
RESUMO O objetivo foi avaliar a relação espacial dos indicadores de saneamento (acesso à água e ao 
esgoto), considerando a modelagem da concessão da Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de 
Janeiro (Cedae), e a sua possível relação com a incidência da Covid-19, nos bairros com e sem áreas de 
favelas. Os dados de casos confirmados da Covid-19 analisados foram obtidos no Painel Saúde do Rio de 
Janeiro. Foi considerado o fracionamento do município em quatro blocos regionais. Nos 163 bairros da 
cidade, a taxa de incidência média foi de 9,78 casos/1.000 hab. Os bairros com as menores taxa de inci-
dência foram aqueles com predominância de aglomerados subnormais (favelas), baixa renda per capita 
e cobertura de saneamento, sugerindo maior lacuna de testagem e subnotificação de casos. Reduzir a 
inequidade e o racismo estrutural deveria ser prioritário. A sindemia da Covid-19 contribuiu fortemente 
para perdas socioeconômicas e de saúde pública significativas. Em um cenário de reconstrução, é im-
prescindível retomar o compromisso para com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 
2030 das Nações Unidas.

PALAVRAS-CHAVE Incidência. Covid-19. Abastecimento de água. Saneamento. Áreas de pobreza.

ABSTRACT This assessment aimed to evaluate the putative spatial relationship between sanitation indicators 
(access to water and sewage) considering the Rio de Janeiro State Water and Sewage Company (CEDAE) 
parameters and the COVID-19 incidence among districts with and without slum areas. The data of confirmed 
COVID-19 cases analyzed were obtained from the Rio de Janeiro Health Panel. We considered the division of 
the municipality into four regional blocks. The mean COVID-19 incidence was 9.78 cases/1,000 inhabitants 
in the 163 city districts. The lowest COVID-19 incidence rate was most reported in slum regions, with lower 
per capita income and sanitation coverage, suggesting a significant gap in testing and case underreporting. 
Reducing inequality and structural racism should be a priority. The COVID-19 syndemic strongly contributed 
to significant socioeconomic and public health losses. Our commitment to the Sustainable Development Goals 
of the 2030 agenda of the United Nations is pivotal in a backdrop of reconstruction.

KEYWORDS Incidence rate. COVID-19. Water supply. Sewage coverage. Poverty areas.
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Introdução

Em meio ao cenário recente de aprovação 
da Lei federal nº 14.026/20201, que mudou 
o Marco Regulatório do Saneamento (Lei nº 
11.445/2007)2, pró-mercado e favorecendo 
a entrada de empresas privadas no setor, os 
debates e o histórico da construção que lhe 
deram origem, bem como os exemplos inter-
nacionais e nacionais apontando os riscos da 
concessão dos serviços à iniciativa privada 
– principalmente para os municípios menos 
rentáveis3, foram desconsiderados. Dessa 
forma, com uma agenda privatista, o Brasil ca-
minhou na contramão da tendência mundial de 
cidades e países, que têm retomado o controle 
da gestão da água e do esgotamento sanitário4.

 A privatização/concessão da Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro 
(Cedae) ficou ligada à renegociação da dívida 
do estado com a União; iniciando o processo de 
concessão dos serviços de água e esgotamento 
sanitário5. O projeto de concessão foi desenvol-
vido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), em que o 
Município do Rio de Janeiro (MRJ) foi o único 
que teve seu território contemplado no projeto 
de forma fracionada, com os bairros divididos 
em quatro blocos. As etapas de consulta para o 
recebimento de propostas e de audiências pú-
blicas aconteceram de forma remota, durante 
o período de pandemia da Covid-19, momento 
em que grande parte da população se encon-
trava desmobilizada, tal como a comunidade 
científica, absorvida nas questões e demandas 
impostas pelo maior desafio em saúde pública 
contemporâneo. Por essa razão, diferentes 
atores se colocaram contrários ao aconteci-
mento da consulta, em meio ao cenário de 
calamidade pública de ordem global. Tendo 
em vista que a audiência pública é um instru-
mento de participação social – fundamental ao 
processo democrático e decisório de aprovação 
do objeto sob consulta pública –, e visando ao 
interesse público, os princípios constitucionais 
da legalidade, da liberdade, da igualdade, da 
ampla defesa, da isonomia, do contraditório, 

da simetria, da proporcionalidade da lei, e da 
vontade popular deveriam ter sido assegurados 
de forma soberana6. 

A avaliação de políticas de saneamento 
ambiental e das estratégias de integração en-
volvendo as diferentes áreas de gestão de uma 
região pode ser realizada por meio da análise 
dos impactos gerados pelas modificações no 
meio ambiente. Uma das formas de medir a 
efetividade de uma política de saneamento am-
biental é captar o seu impacto por intermédio 
de indicadores de saúde ou da ausência deles7.

Nesse contexto, avaliar os casos da Covid-19 
e a sua possível correlação às condições de 
saneamento constituiria um indicador atual 
e estratégico no norteamento de políticas pú-
blicas. Outrossim, a higienização das mãos, do 
domicílio, dos alimentos, o uso de máscaras e 
o distanciamento social constituem medidas 
não farmacológicas relevantes na mitigação 
da transmissão do Sars-CoV-2. Portanto, o 
acesso à água é central para o controle desta 
pandemia8. Ademais, a alta vulnerabilidade de 
parcela da população a Doenças Relacionadas 
com o Saneamento Inadequado (DRSAI) ou 
ausente tem sido descrita. Além disso, doenças 
como dengue, malária e leptospirose podem 
ser agravadas no atual contexto da Covid-19, 
dada a possibilidade da transmissão comuni-
tária do vírus por meio do esgoto não tratado 
ou pela água contaminada9.

Neste estudo, investiga-se a possível relação 
espacial entre a taxa de incidência da Covid-19 
(casos/habitantes), indicadores econômicos 
(renda per capita) e de saneamento (índice 
de acesso à água e índice de coleta de esgoto), 
em bairros com e sem áreas de favelas, con-
siderando os blocos regionais propostos no 
modelo de concessão da Cedae.

Material e métodos

Trata-se de estudo observacional, ecológico e 
analítico, contemplando a incidência da Covid-
19 no MRJ, com base nos dados disponibiliza-
dos no portal da prefeitura, Painel Rio Covid10, 
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consultados até 8 de julho de 2020. As estatís-
ticas sobre a população de cada bairro foram 
obtidas na base do Instituto Pereira Passos11, e 
os dois índices de saneamento (acesso à água 
e coleta de esgoto) foram obtidos na base 
do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento (SNIS), para o ano de 201812. 

Os bancos de dados foram construídos em 
Sistema de Informação Geográfica (SIG), con-
templando como dados secundários: casos 
confirmados de Covid-19; renda per capita; 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH)13; 
índices de acesso à água e coleta de esgoto do 
MRJ, de bairros e de Aglomerados Subnormais 
(ASN) do MRJ. 

Os blocos propostos pelo projeto de 
concessão da Cedae5 foram considerados 
na comparação: bloco 1 (Botafogo, Catete, 
Copacabana, Cosme Velho, Flamengo, Gávea, 
Glória, Humaitá, Ipanema, Jardim Botânico, 
Lagoa, Laranjeiras, Leblon, Leme, Rocinha, 
São Conrado, Urca, Vidigal); bloco 2 (Anil, 
Barra da Tijuca, Camorim, Cidade de Deus, 
Curicica, Freguesia (Jacarepaguá), Gardênia 
Azul, Grumari, Itanhangá, Jacarepaguá, Joá, 
Pechincha, Recreio dos Bandeirantes, Tanque, 
Taquara, Vargem Grande, Vargem Pequena); 
bloco 3 (Bangu, Barra de Guaratiba, Campo dos 
Afonsos, Campo Grande, Cosmos, Deodoro, 
Gericinó, Guaratiba, Inhoaíba, Jardim 
Sulacap, Magalhães Bastos, Paciência, Padre 
Miguel, Pedra de Guaratiba, Realengo, Santa 
Cruz, Santíssimo, Senador Camará, Senador 
Vasconcelos, Sepetiba, Vila Kennedy, Vila 
Militar); e bloco 4 ( Abolição, Acari, Água 
Santa, Alto da Boa Vista, Anchieta, Andaraí, 
Bancários, Barros Filho, Benfica, Bento 
Ribeiro, Bonsucesso, Brás de Pina, Cachambi, 
Cacuia, Caju, Campinho, Cascadura, Catumbi, 
Cavalcante, Centro, Cidade Nova, Cidade 
Universitária, Cocotá, Coelho Neto, Colégio, 
Complexo do Alemão, Cordovil, Costa Barros, 
Del Castilho, Encantado, Engenheiro Leal, 
Engenho da Rainha, Engenho de Dentro, 
Engenho Novo, Estácio, Freguesia, Galeão, 
Gamboa, Grajaú, Guadalupe, Higienópolis, 
Honório Gurgel, Inhaúma, Irajá, Jacarezinho, 

Jardim América, Jardim Carioca, Jardim 
Guanabara, Lapa, Lins de Vasconcelos, 
Madureira, Mangueira, Manguinhos, 
Maracanã, Maré, Marechal Hermes, Maria 
da Graça, Méier, Moneró, Olaria, Oswaldo 
Cruz, Paquetá, Parada de Lucas, Parque 
Anchieta, Parque Colúmbia, Pavuna, Penha, 
Penha Circular, Piedade, Pilares, Pitangueiras, 
Portuguesa, Praça da Bandeira, Praça Seca, 
Praia da Bandeira, Quintino, Ramos, Ribeira, 
Ricardo de Albuquerque, Rio Comprido, 
Rocha, Rocha Miranda, Sampaio, Santa 
Tereza, Santo Cristo, São Cristóvão, São 
Francisco Xavier, Saúde, Tauá, Tijuca, Todos 
os Santos, Tomás Coelho, Turiaçu, Vasco da 
Gama, Vaz Lobo, Vicente de Carvalho, Vigário 
Geral, Vila da Penha, Vila Isabel, Vila Kosmos, 
Vila Valqueire, Vista Alegre, Zumbi). 

A construção dos mapas temáticos foi re-
alizada no programa de geoprocessamento 
QGIS, versão 2.18.13, e TerraView Políticas 
Sociais, versão 4.2.2, com aplicação da análise 
estatística espacial de Moran14. A relação entre 
duas variáveis foi realizada pelo coeficiente 
de correlação de Spearman para o intervalor 
de confiança de 95% (p<0,05), por meio do 
programa BioEstat 5.315.

Resultado e discussão

A incidência da Covid-19

A taxa de incidência média para os 163 bairros 
do MRJ foi de 9,8 casos/1.000 habitantes 
(hab.), e a mediana foi de 9,8 casos/1.000 hab. 
A maior taxa de incidência foi observada no 
bairro de Bonsucesso com 40,7 casos/1.000 
hab., e o valor mínimo foi na Vila Kennedy com 
1,1 caso/1.000 hab. Nos bairros de Gericinó e 
Grumari, não houve casos confirmados até a 
data analisada. Quando considerados os blocos 
segundo a classificação da Cedae, no bloco 
1 – composto pelos bairros da Zona Sul –, a 
média foi de 16,6 casos/1.000 hab., em que a 
Gávea e a Rocinha apresentaram a maior (39,5 
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casos/1.000 hab.) e a menor (4,1 casos/1.000 
hab.) taxa de incidência respectivamente. No 
bloco 2, a incidência acumulada média foi de 
11,5 casos/1.000 hab., em que Camorim apre-
sentou a maior taxa (32,4 casos/1.000 hab.), 
e a Cidade de Deus, a menor (6,2 casos/1.000 
hab.). No bloco 3, composto pelos demais 
bairros da Zona Oeste, a incidência média da 
Covid-19 foi de 6,0 casos/1.000 hab., em que 
os extremos foram representados por Jardim 
Sulacap (13,1 casos/1.000 hab.) e Vila Kennedy 
(1,1 caso/1.000 hab.). No bairro de Gericinó, 
não havia registro de casos confirmados até 
o momento da análise. Nos bairros da Zona 
Norte, integrantes do bloco 4, a taxa média 
de incidência foi de 8,9 casos/1.000 hab., lide-
rada por Bonsucesso (40,7 casos/1.000 hab.). 
No Complexo do Alemão, um dos maiores 

aglomerados subnormais do município, supre-
endentemente, a incidência média da Covid-19 
foi da ordem de 0,2 caso/1.000 hab. 

Com base nos dados oficiais, os blocos 1 
(Zona Sul) e 2 (Jacarepaguá e Anil, Barra 
da Tijuca, Camorim, Gardênia, Grumari, 
Itanhangá, Joá, Recreio dos Bandeirantes, 
Vargem Grande, Vargem Pequena) foram os 
que exibiram as maiores taxas de incidência da 
Covid-19 (figura 1). Em contraste, as menores 
incidências foram reportadas em bairros com 
predomínio de aglomerados subnormais 
(ASN/favelas), evidenciando a existência de 
relevantes lacunas de acesso à testagem para a 
Covid-19 nesses territórios – conforme infor-
mado no Boletim Epidemiológico da Escola 
Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca 
(Ensp)16, com consequente subnotificação. 

Figura 1. Mapas temáticos. A. Distribuição das taxas de incidência da Covid-19 (até dia 08/07/2020)/1.000 hab., nos 
bairros da cidade do Rio de Janeiro; B. Bairros por blocos do projeto da modelagem do BNDES

Fonte: elaboração própria.

Bloco 1: Zona sul (cinza escuro liso); Bloco 2, bairros de Jacarepaguá e Anil, Barra da Tijuca, camorim, Gardênia, Grumari, Itanhangá, Joá, 
Recreio dos Bandeirantes, Vargem Grande e Vargem pequena (cinza claro pontilhado); Bloco 3: Zona Oeste (cinza escuro pontilhado); 
Bloco 4: Zona Norte (branco).

Segundo os dados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) – Censo do ano 
de 2010 –, o MRJ apresenta a maior quantida-
de de ASN do estado (57,3%, 763/1.332 ASN), 
compreendendo 69% de domicílios e 68,8% 
dos moradores da cidade do Rio de Janeiro17,18. 
Durante a pandemia da Covid-19, a organiza-
ção Voz das Comunidades produziu dados a 

partir de informações oficiais da Secretaria 
Municipal de Saúde, das clínicas de saúde 
da família e das próprias comunidades orga-
nizadas, que foram registrados no Painel de 
Atualização de Coronavírus nas Favelas do 
Rio de Janeiro16. Os dados de 24 ASN descri-
tos pela organização Voz das Comunidades 
foram analisados espacialmente, considerando 
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a população estimada para cada um deles17.
Com base nas taxas de incidência acumula-

da, taxa de mortalidade e taxa de recuperação 
para Covid-19, foi observado que os ASN loca-
lizados nos bairros de Gardênia Azul e Cidade 
de Deus, ambos do bloco 2, foram os que apre-
sentaram as maiores taxas de incidência para 
Covid-19. Os ASN situados nos bairros Jacaré, 
Penha, Maré, Caju, Manguinhos, Complexo 
do Alemão, Tijuca e Jacarezinho, da região do 
bloco 4, também demonstraram valores signifi-
cativos para a taxa de incidência. Na região do 
bloco 1, os ASN localizados nos bairros Catete, 
Leme, Copacabana e Vidigal se destacaram 

com as maiores taxas (figura 2). Não foram 
disponibilizados dados para os ASN situados 
nos bairros da região do bloco 3. Esses achados 
sugerem que uma parcela relevante de casos 
da Covid-19 na população residente em ASN 
não foi computada nas estatísticas oficiais, 
corroborando a subnotificação de casos nessas 
áreas. Dessa forma, a incorporação de outros 
agentes na condução da vigilância epidemioló-
gica nesses territórios é estratégica – notada-
mente, da própria comunidade organizada –, 
reduzindo o viés de notificação e propiciando 
um cenário epidemiológico mais próximo à 
realidade local. 

Fonte: elaboração própria.

1. A. M. Novo Rio Jacarepaguá; 2. Batam; 3. chapéu Mangueira; 4. Dois de Maio; 5. Jacarezinho; 6. Mandela de pedra; 7. Mangueira (RA 
são cristóvão); 8. Moquiço (RA cidade de Deus); 9. Morro da Formiga; 10. Morro da providência; 11. Morro do Alemão; 12. Morro santa 
Marta; 13. parque Acari; 14. parque Furquim Mendes; 15. parque proprietário do Grotão; 16. pavão-pavãozinho; 17. Quinta do caju; 18. 
Rocinha; 19. são carlos; 20. Tavares Bastos; 21. Timbau; 22. Vidigal; 23. Vila Vintém; 24. Vila Turismo. 

Figura 2. Distribuição espacial dos dados da Covid-19 analisados para as 24 comunidades descritas no site Voz das 
Comunidades17, com gráficos das proporções das taxas de incidência, taxa de mortalidade e taxa de recuperação da 
Covid-19

Indicadores socioeconômicos e de 
saneamento 

Os indicadores socioeconômicos (IDH e renda 
média per capita) encontraram-se significati-
vamente correlacionados ao acesso à água, em 

todos os blocos de bairros classificados pela 
Cedae. No que concerne à coleta de esgoto, 
resultados similares foram observados, exceto 
para os blocos 3 e 4, em que não foram encon-
tradas associações significativas entre esses 
e os indicadores socioeconômicos (tabela 1). 
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Na cidade do Rio de Janeiro, a maior 
concentração de renda foi observada nos 
bairros da Zona Sul, com exceção da Barra 
da Tijuca (Zona Oeste). Ipanema e Lagoa 
lideraram a estatística, seguidos por Barra 
da Tijuca e Leblon e, finalmente, pelos 
demais cinco bairros do bloco 1: Botafogo, 
Copacabana, Flamengo, Humaitá e Leme. Os 
bairros que possuem a quarta maior renda 
da cidade dividiram-se entre a Zona Sul 
(Gávea, Jardim Botânico e Laranjeiras), 
Zona Norte (Grajaú, Jardim Guanabara, 
Maracanã e Tijuca) e Zona Oeste, repre-
sentada pelo Recreio dos Bandeirantes. Os 
bairros com a quinta maior renda da cidade 
– Andaraí, Cachambi, Lins de Vasconcelos, 
Méier, Rio Comprido, Todos os Santos, 
Vila da Penha, Vila Isabel, São Conrado, 
Vidigal, Centro, Santa Teresa, Freguesia 
(Jacarepaguá), Itanhangá, Pechincha e Vila 
Valqueire – distribuíram-se entre os diferen-
tes blocos. Dos 160 bairros do município, 33 
apresentaram renda per capita entre 2 e 14 
salários mínimos, de modo que a renda se 
concentrou em menos que 21% da população 
– expressivamente residente na Zona Sul e 
na Barra da Tijuca. Nos demais 127 bairros 
da cidade, a renda per capita foi da ordem 
de 0 a 2 salários mínimos. Esses resulta-
dos não apenas retratam inequivocamente 

a desigualdade social no município como 
também ressaltam a importância do debate 
sobre as tarifas sociais no processo de con-
cessão do saneamento, considerando que 
mais de 79% da população é constituída por 
indivíduos de baixa renda.

Nos ASN do município e do estado, o 
IDH médio foi da ordem de 0,71, que é um 
índice alto de acordo com as faixas adotadas 
pelo ‘Atlas do Desenvolvimento Humano 
no Brasil’11. Contudo, a renda per capita 
nos ASN era de R$ 728,81 em 2010 (ou seja, 
abaixo do valor correspondentes a 2 salários 
mínimos na época). Segundo o Instituto 
Pereira Passos9, a renda média mensal per 
capita dos domicílios em reais, nas favelas 
do município, era da ordem de 1,5 salário 
mínimo.

Sob a perspectiva espacial, o índice de 
Moran foi de 0,436 (p-valor 0,01) para o 
indicador renda per capita, demostrando a 
existência de associação espacial entre os 
bairros (figura 3). O Box Map apontou 76 
bairros com associação espacial positiva 
do tipo Q1; e 20 desses bairros apresenta-
ram dependência espacial estatisticamen-
te significativa no Moran Map (figura 3). 
Coincidentemente, parte deles se destacou 
pela alta incidência da Covid-19, represen-
tada na figura 1.

Tabela 1. Correlação de Spearman entre taxa de incidência de Covid-19 e renda per capita dos bairros da cidade do Rio de 
Janeiro, segundo os blocos definidos pela Cedae

Taxa de incidência de Covid-19 Renda per capita

Bloco 1    0.3419 (p)= < 0.0001

Bloco 2    0.2293 (p)= 0.3759

Bloco 3    0.2429 (p)= 0.2761

Bloco 4    0.1640 (p)= 0.0978

Fonte: elaboração própria.

Nota: Bloco 1 (bairros da Zona sul), Bloco 2 (bairros de Jacarepaguá e Anil, Barra da Tijuca, camorim, Gardênia, Grumari, Itanhanga, Joá, 
Recreio dos Bandeirantes, Vargem Grande e Vargem pequena), Bloco 3 (bairros da Zona Oeste), e o Bloco 4 (bairros da Zona Norte). Os 
resultados foram considerados significativos quando p < .005.
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O processo de concessão no contexto 
do saneamento: quo vadis?

Cerca de 75% das residências da cidade têm 
acesso à água pela rede de distribuição. Ainda, 
o Rio de Janeiro encontra-se no grupo dos 
4 municípios onde 50% a 75% têm acesso à 
coleta de esgoto sanitário18. Ou seja, consti-
tui uma cidade que apresenta condições de 
saneamento básico relativamente adequadas. 
Entretanto, observa-se a deficiência de acesso 
à água em 8,9% dos ASN, o que significa que 
em torno de 209.386 pessoas não usufruem da 
rede oficial de abastecimento. Esse déficit é 
ainda mais expressivo no contexto da coleta 
de esgoto, impactando cerca de 21,7% desses 
territórios e 510.077 pessoas. 

No edital para o processo de concessão, os 
critérios para a distribuição das empresas res-
ponsáveis pela cobertura do saneamento nas 
áreas socio ambientalmente vulnerabilizadas 
não se encontram apontados. Apenas 28 dos 
42 municípios do estado que abrigam ASN 
fazem parte dos blocos descritos no projeto 
de concessão da Cedae. Nesse contexto, cabe 
destacar que o MRJ – que subsidiava 77% da 
arrecadação da Cedae18 e que foi fracionado 
de forma desigual nos quatro blocos – detém 
o maior percentual de ASN de todo o estado 

(57,3%). A cobertura de saneamento não se 
encontra claramente definida para parte dos 
territórios com ASN, de forma que uma parcela 
significativa da população poderá permanecer 
descoberta com a adoção do atual modelo de 
projeto – o que caracterizaria uma modalidade 
de racismo estrutural. Portanto, no contexto 
do atendimento às favelas, ainda perduram 
relevantes indefinições. 

A proposta apresentada pelo BNDES não 
contém garantias da aplicação da tarifa social, 
não apresenta detalhamento sobre as metas 
de universalização nas áreas dos aglomerados 
subnormais, nem mesmo se os investimentos 
descritos por blocos serão suficientes para 
atingir a universalização do saneamento nas 
áreas irregulares em cada bloco de conces-
são. A eventual não adesão de algum muni-
cípio ensejará a alteração dos percentuais de 
repartição da outorga, prevista no contrato. 
Ademais, não se pode obrigar o MRJ a aderir 
ao projeto de forma fracionada, a fim de garan-
tir a viabilidade do processo de transferência 
de concessão para o estado. Finalmente, não 
há respaldo jurídico e econômico que possa 
sustentar o serviço público concedido nos 
moldes do subsídio cruzado para permitir a 
viabilidade, uma vez que não se pode remu-
nerar um serviço deficitário. 

Fonte: elaboração própria, 2020.

Figura 3. Análise estatística espacial de Moran (A. Global; e B. Local) para renda per capita dos bairros da cidade do Rio 
de Janeiro
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Considerações finais

A dificuldade de universalização da saúde e 
dos serviços públicos está intimamente re-
lacionada com as desigualdades sociais. As 
favelas têm sido consideradas territórios pro-
blemáticos desde o seu surgimento, devido à 
forma desestruturada de ocupação do espaço 
urbano, à grande densidade populacional, à 
baixa renda per capita, à crescente violên-
cia19,20, ao acesso precário ou ausente à água 
potável e esgotamento, à alta frequência de 
DRSAI), à pobreza9 e, mais recentemente, à 
Covid-1921,22. Dessa forma, o presente estudo 
contribui para melhor desvendar o cenário da 
Covid-19 nas favelas cariocas, visando subsi-
diar o desenho e a adequação de ações de saúde 
voltadas para essa população, particularmente 
vulnerável no município.

Reduzir a desigualdade, a inequidade e o 
racismo estrutural, marcado pelo acesso di-
ferenciado entre moradores dos aglomerados 

subnormais e dos locais formalizados, deveria 
ser prioritário, seja sob a perspectiva socioe-
conômica, seja sob o ponto de vista da saúde 
pública. Em ambos os contextos, a sindemia 
da Covid-19 contribuiu fortemente para perdas 
significativas. Em um cenário de reconstru-
ção, é imprescindível retomar o compromisso 
para com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável da Agenda 2030 das Nações 
Unidas23.
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